
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUI. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI  =WCUFAL  102  232 
de 

29 de dezembro de 2966 

Reg. 	 J 	3 	e/ et  

n° 	D7,-5} 	á 	fl. 	o 	... 

	J,2,/ 	 / 

Cria a Taxa de  Licença para 
17xercreio  de Comércio Even-
tuaZ ou Ambulante. 

       

       

 

/ó/ perrt 	do Governo 

  

liaLIWROSA, Prefeito Ilunicipa1 de,9ento Gonçal 
7, e sie 

FAÇO =R , que a Téimara Municipal decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei : 

Artr 2 ,2 	instituida a Taxa de Licença para e 
xerctcio de comércio eventual e ambulante, que será cobra-
da de conformidade com a Tabela seguinte : 

a) - 00UnCIO =MAL A2 (quota sêbre Salário mino 

2 	- Alimentos, preparaosyin 
clusive refrigerantes,pa 
ra, venda em balcões, bar 
ratas ou mesas 	 

Dia 

0,02 

Mês 

0,02 

Ano 

0,24 

2 	- Aparelhos elétricos, 	de 

uso doméctico 	 0,06 0,28 0, 24 

3 	- Armarinhos e miudezas 	 0,03 0,14 O, 24 

4 - Artefatos de couro 	 0,03 0,14 0, 24 

5 	- Artigos carnavalescos 
( máscaras, confetes 	e 
congêneres etc 	 0,04 0,74 0,24 

6 	- Artigos para fumantes 	 0,03 0,24 0,24 

7 	- Artigos não especifica - 
dos nesta tabela 	 0,03 0,24 0,24 
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Dia 	iifès 	Ano 

. Artigos de papelaria 	 

g - Artigos toucador * 	 

20 - Aves 	  

77 - Baralhos e outros artigos 
de jogos considerados de 
azar 	  

22 -13rinquedos e artigos orna 
mentais para presentes 	 

73 - Fogos de artificio 

24 - Frutas nacionais e estran 
geiras 	  

25 Génêros e produtos alimen 
ticlos , aves, ovos, do - 
ces$ frutas, quilos, pei- 
xe etc 	  

26 - j6ias e relógios 	 

27 - Louças, ferragens e arte-
fatos de pldstico e de * 
borracha, wssouras, esto 
vas, palha de aço e seme- 
lhantes 	  

28 - Peles, peliças, pZuma ou 
confecções de luxo 

79 - Revistas, livros e jorna- 
is 	  

20 . Tecidos e roupas 

0,03 0,74 0,24 

0,04 0,24 0,22 

0,02 0,04 0,10 

0,06 0,16 0,30 

0,03 0,06 0,74 

0,03 0,06 0,24 

0,0Z 0,05 0' 20 

0,02 0-08 0,76 

0,05 0,20 0,40 

0,06 0,24 0,25 

0,08 0,25 0,40 

0,02 0,20 0,20 

0,04 0,24 0,25 

b) CO.MC1-0 AZ.BUZANTS' 

- AZimentaç4'o preparada e * 
fornecida em marmitas, pa 
ra mais de 3 pessoas, * 
quando o fornecedor 716:o * 
pagar o Impostos de CirouZ. 0,02 	0,04 	q,Z2 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

• • 

22 - Armarinhos e miudezas 

23 . Artigos nab especifica- 
dos 	 

24 - Artigos de toucador ... 

25 - Bijouterias e pedras 

n6ro preciosas 	 

26 - Brinquedos 	 

27 - Confecç5es de luxo, pe-

les, peliças, plumas... 

2e - Fazendas e roupas fei - 
tas .... 

29 - Gêneros e produtos ali - 

menttoios 	 

30 - Jóias e pedras precio ••• 

sas 

3Z - Louças, ferragens, arte 

fatos pldsticos e de * 
borracha, vassouras, es 

covas, palha de aço e * 

semelhantes 	 

32 - Malhas, meias, gravatas 

e Lenços 	.......  

Dia 	Mês 	Ano 

0,03 0,70 0,23 

0,03 0,70 0,23 

0,04 0,74 0,2Z 

0,03 0,74 0,20 

0,03 0024 0,20 

0,06 0,74 0,36 

0,03 0,08 0,27 

0,07 0,07 0,15 

0,06 0,24 0,60 

0,03 0,09 0,24 

0,02 0,09 0,20 

ArtP 2Q - A Taxa de licença referida nesta lei * 

será cobrada para cada especificaçffio, no caso de o contri 
buinte negociar em mais de uma. 

Arte 3P - Esta Lei entrará em vigor a partir de 

7Q de janeiro de 7967, revogadas as disposições em contrdria 

Gabinete do Prefeito Municipal dc Bento Gonçalves, aos vinte 
e nove dias do mês e-dezembro de ;Mi novecentos e sessenta* 
e seis* 	• R 

Milton Ros 
Prefeito 
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